LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940
Caodigo Penal

PARTE ESPECIAL

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO |
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicidio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - recluséo, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos.

Caso de diminuicédo de pena
8 1° Se 0 agente comete o crime impelido por materoelevante valor social ou
moral, ou sob o dominio de violenta emocéo, logoseguida a injusta provocacdo da
vitima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto dargo.

Homicidio qualificado

§ 2° Se 0 homicidio é cometido:

| - mediante paga ou promessa de recompensa, @ufyrormotivo torpe;

Il - por motivo fatil;

lll - com emprego de veneno, fogo, explosivo, aafitortura ou outro meio
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar peogoum;

IV - a traicdo, de emboscada, ou mediante dissigAolabu outro recurso que
dificulte ou torne impossivel a defesa do ofendido;

V - para assegurar a execucao, a ocultacéo, a idgueou vantagem de outro
crime:

Pena - recluséo, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

Homicidio culposo
8§ 3° Se 0 homicidio é culposo:
Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) anos.

Aumento de pena
8 4° No homicidio culposo, a pena € aumentada 3l€ut terco), se o crime
resulta de inobservancia de regra técnica de péafjsarte ou oficio, ou se 0 agente deixa de
prestar imediato socorro a vitima, ndo procuramlinias consequéncias do seu ato, ou foge
para evitar prisdo em flagrante. Sendo doloso oi¢idio, a pena € aumentada de 1/3 (um
terco) se o crime € praticado contra pessoa menid dquatorze) ou maior de 60 (sessenta)

anos.
* § 4° com redacao dada pela Lei n® 10.741, de @2003.
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8 5° Na hipotese de homicidio culposo, o juiz padkgixar de aplicar a pena, se
as consequéncias da infracdo atingirem o propmmtagde forma tdo grave que a sancéo
penal se torne desnecessaria.

* § 5% acrescentado pela Lei n° 6.416, de 24 deomail977.

Induzimento, instigacdo ou auxilio a suicidio

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidareseprestar-lhe auxilio para que o
faca:

Pena - reclusdo, de 2 (dois) a 6 (seis) anosss&mlio se consuma; ou recluséo,
de 1 (um) a 3 (trés) anos, se da tentativa dedsoiidsulta lesdo corporal de natureza grave.

Paragrafo Unico. A pena é duplicada:

Aumento de pena
| - se o crime é praticado por motivo egoistico;
Il - se a vitima é menor ou tem diminuida, por qual causa, a capacidade de
resisténcia.

CAPITULO Il
DAS LESOES CORPORAIS

Leséo corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saleleutrem:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) ano.

Leséo corporal de natureza grave
§ 1° Se resulta:
| - incapacidade para as ocupacdes habituais, agrae 30 (trinta) dias;
Il - perigo de vida;
[l - debilidade permanente de membro, sentidoungéo;
IV - aceleracao de parto:
Pena - recluséo, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.
§ 2° Se resulta:
| - incapacidade permanente para o trabalho;
Il - enfermidade incuréavel;
[l - perda ou inutilizagdo de membro, sentido ongéao;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - recluséo, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

Leséo corporal seguida de morte
8 3° Se resulta morte e as circunstancias evidengize 0 agente nao quis o
resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:
Pena - recluséo, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.

Diminuigéo de pena
§ 4° Se 0 agente comete o crime impelido por mat&voelevante valor social ou
moral ou sob o dominio de violenta emocéo, logo seguida a injusta provocacao da
vitima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto dergo.
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Substituicdo da pena
8 5° O juiz, ndo sendo graves as lesbes, pode aulituir a pena de detencao
pela de multa:
| - se ocorre qualquer das hip6teses do paragradoiar;
Il - se as lesdes sao reciprocas.

Lesao corporal culposa
8 6° Se a lesédo é culposa:
Pena - detencéo, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano.

Aumento de pena

§ 7° Aumenta-se a pena de um tergo, se ocorrequpratias hipéteses do art.
121, § 4°.

* § 7° com redacgado determinada pela Lei n° 8.0&918 de julho de 1990.

§ 8° Aplica-se a lesao culposa o disposto no ®%%d 121.

* § 8° com redacgéo determinada pela Lei n° 8.0€918 de julho de 1990.

8§ 9° Se a lesédo for praticada contra ascendentegi@ente, irméo, conjuge ou
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convjvalg ainda, prevalecendo-se o
agente das relacbes domeésticas, de coabitacaolmspialidade:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 3 (trés) anos.

* § 9° com redacéo dada pela Lei n°® 11.340, de &2@06.

§ 10. Nos casos previstos nos 88 1° a 3° desgpase as circunstancias séo as
indicadas no § 9° deste artigo, aumenta-se a perid3:(um terco).

* § 10 acrescido pela Lei n°® 10.886, de 17/06/2004.

§ 11. Na hipdtese do § 9° deste artigo, a perdgaaenentada de um terco se o

crime for cometido contra pessoa portadora de iéatt@.
* § 11 acrescido pela Lei n® 11.340, de 07/08/2006.

CAPITULO Il )
DA PERICLITACAO DA VIDA E DA SAUDE

Perigo de contagio venéreo
Art. 130. Expor alguém, por meio de relagbes sexaaiqualquer ato libidinoso,
a contagio de moléstia venérea, de que sabe ousdbee que esta contaminado:
Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) amoulba
§ 1° Se é intencdo do agente transmitir a moléstia:
Pena - recluséo, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, amul
§ 2° Somente se procede mediante representacao.



